
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N. º 008/2020, 

DE 10 DE MARÇO DE 2020. 

 

    

       MENSAGEM 

 

ASSUNTO: Concede o título de “CIDADÃO IBIRUBENSE” ao Sr. Gilberto Guarda 

 

PROPONENTE:  PODER LEGISLATIVO 

TRAMITAÇÃO:  REGIME NORMAL 

FUNDAMENTAÇÃO:   Competência: Lei Orgânica do Município/90, artigo 48. 

    

 Senhores Vereadores: 

 

 Encaminhamos ao Colendo Plenário da Câmara Municipal, o Projeto de Lei do Legislativo 

nº 008/2020, o qual concede o título de “CIDADÃO IBIRUBENSE” ao Sr.. Gilberto Guarda. 

 

O homenageado tem um vasto currículo de bons serviços prestados à segurança pública em 

nosso Município, sendo legítimo merecedor da honraria ora proposta, razão pela qual submetemos 

ao Egrégio Plenário a apreciação do presente Projeto de Lei, para o qual esperamos aprovação. 

             

Cordialmente,   

 

 

Ver. Marcelo Antônio Dellay, 

Bancada do Solidariedade 

 

 

 

Ver. Vagner Oliveira, 

Bancada do Republicanos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N. º 008/2020, 

DE 10 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

 

Concede o título de “CIDADÃO IBIRUBENSE” ao Sr. 

Gilberto Guarda.   

 

 

  Os vereadores  Marcelo Antônio Dellay, da bancada do Solidariedade e Vagner 

Oliveira, da bancada do Republicanos, no uso de suas atribuições legais, propõem o seguinte 

Projeto de Lei Municipal: 

 
 

Art. 1° - É concedido o título de “CIDADÃO IBIRUBENSE” ao Sr. Gilberto Guarda. 

 

Art. 2° - O curriculum vitae do homenageado fica fazendo parte integrante desta Lei.  

 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Ibirubá/RS, 10 de março de 2020. 

 

 

 

Ver. Marcelo Antônio Dellay, 

Bancada do Solidariedade 

 

 

 

Ver. Vagner Oliveira, 

Bancada do Republicanos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CURRÍCULO GILBERTO FERNANDO GUARDA 
 

DADOS PESSOAIS: 
Profissão: Policial Civil Estado Civil: Casado  
Naturalidade: Porto Alegre, RS – Data de nascimento: 03 de agosto de 1957 (62 anos).  
Filiação: Umberto Guarda e, Adelina Pavin Guarda. 
Esposa: Laura Jane Pereira de Andrade Guarda.  
Filha: Daniela Nogueira Guarda  
Enteados: Hana Priscila de Andrade da Luz e, Rubens Raphael de Andrade da Luz.  
Neta: Antônia Guarda do Prado  
Neto (enteado): Conrado Lopes de Andrade 
Telefone: (54) 991.334.711 e (55) 999.225.974 
Endereço: Rua Júlio de Castilhos nº 04, Bairro Vila Rocha Cruz Alta, RS, 98.025-400. 
 
HISTORICO PROFISSIONAL: 

 Técnico em Eletrônica – Universidade do Trabalho de Porto Alegre, RS.  
 Sargento da Aeronáutica – Escola Especialista da Força Aérea Brasileira, Guaratinguetá, SP. 
 Policial Civil da Secretaria de Segurança Publica- Academia da Policia Civil, Porto Alegre, RS. 

Em meados do final de 1980, ingressei nos quadros da Policia Civil, RS , quando o então Governador 
do Estado Dr. Amaral de Souza, mandou publicar o edital do concurso publico através da Divisão de 
Recrutamento e, Seleção da Policia. 

Desempenhei minhas funções de Inspetor de Policia no 8° Distrito Policial na Delegacia de Homicídios 
e, Delegacia de Tóxicos todos na Capital dos Gaúchos. 

Recordo que naquela época a instituição contava com viaturas tipo Jipes, Veraneios, Mavericks, 
Caravans, Opalas, Rurais, Kombis e, os famosos Fuscas 1300. 

Em 1981, cheguei à Terra da Pitangueira do Mato, onde encontrei a Delegacia de Policia instalada em 
uma casa bem antiga, de madeira, de coloração azul desbotada, localizada na esquina, em diagonal à 
CORSAN. 

Em Setembro de 1982, as instalações da Delegacia de Policia e CIRETRAN foram transferidas para o 
prédio de alvenaria, onde permanece ate os dias atuais.  

Nesta cidade de Ibirubá, assumi como encarregado do CIRETRAN, na confecção de Carteiras de 
Motoristas e, Registro de Veículos. 

Em Dezembro de 2000, e Dezembro 2011, fui condecorado com as Medalhas de Prata e, Ouro, 
alusivas respectivamente aos 20 e 30 anos de serviços prestados à PC/RS.  

Em Outubro de 2016 alcancei a merecida aposentadoria por tempo de serviço. Sendo que 35 anos 
prestados em prol da comunidade ibirubense e, região. 

 


